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EXCEI.ENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBTEIA I.EGISTATIVA

DO PIAUí, DEPUTADO FRANCISCO JOSÉ ATVES SITVA
ADO

GRACINHA MÃO SANTA, Deputodo Estoduol - PP, com ossenio nesto
Coso Legislotivo, vem peronÍe o vosso excelêncio, com bose no Ari. ll l, XV

do Regimenio lnterno, REQUERERg3g!9@lg9§ NOTA DE PESAR pelo
folecimento do Professor VALDIONOR DE ATBUQUERQUE BARROS, ocorrido no
dio l8 de outubro do conente ono no cidode de Pornoíbo.

Eslo Depulodo Esloduol e o AIEPI se compodece no dor do Íomílío de
VALDIONOR DE ATBUQUERQUE BARROS pelo ineporóvel perdo e preslo
condolêncios oos Íomiliores. Rogomos o Deus que no oconchego de seus
broços recebe esle enle querldo, e que no coloÍ dê seu imenso coroçõo
contoÍle o todos por eslo gronde pêÍdo, êm que os polovros se opequenom
e o espírito busco omporo no Fé.

Requer, por conseguinte, @!gg!!qg!g@I oo seu filho o Dr.

Dorlon de Almeido Vieiro Bonos.

JUSTIFICATIVA

Solicitomos que sejo publicodo nos onois desto Coso Legislotivo NOTA
DE PESAR e Comunicoçôo de Pesor pelo folecimento do professor e ex-
secretório de educoçõo do município de Pornoíbo VALDIONOR DE

ALBUQUERQUE BARROS, vítimo de complicoções deconenle de ocidente
vosculor cerebrol.

O professor Voldionor Bonos influenciou e educou umo geroçõo
inteiro de pornoibonos, sendo dedicodo oo mister educocionol. Como
gestor público foi Secretório de EducoÇõo no primeiro mondoto do Prefeito
Môo Sonto no cidode de Pornobo entre. Tombém exerceu o corgo de
Subsecretório de Educoçôo do Estodo do Piouí no Governo MÕo Sonto. No
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direçõo escolor otuou como diretor dos colégios estoduois Limo Rebelo e
Prof. Alexondre Oliveiro, ombos em Pornoíbo.

Portlu oos ó9 onos de idode, deixondo seu legodo educocionol e
umo fomílio dedicodo à soúde. É poi do médico Dorlon de Almeido Vieiro
Bonos e do odontólogo Dollos Antonio de Almeido Vieiro Bonos.

Pornoíbo e o educoçõo perdem um gronde homem e um gronde
professor, contudo, seu legodo perduroró como inspiroçõo poro fuiuros
geroçôes de educodores.

Esto Deputodo Estoduol e o ALEPI se compodece no dor do fomílio
de VAIDIONOR DE ATBUQUERQUE BARROS oelo lneooróvel oerdo e oreslo
condolêncios oos Íomiliores e omloos enlulodos. Rooomos o Deus oue no
oconcheoo de seus brocos recebe esle ente ouerldo. e oue no color de seu
imenso corocõo conÍorle o lodos poÍ êslo qronde perdo, em que os polovros

se opequenom e o espírllo busco omporo no té e que todos enconlre
conÍorto e consolo nos lembroncos dos momenlos comporlilhodos e no
certezo de oue seu leoodo oerduroró como insoirocõo ooro futuros qerocões
de professores.

Assim, reoueremos o envio de comunicocõo de oesor poro o fomílio
enlulodo represenlodo poÍ sêu filho, o Sro. Dorlon Vieiro de Almeido Bonos
no endereço proÍissionol "Sonto Coso de Misericórdio", Proço Antonio do
Monte, 1080, Cenho, CEP ó4.218-340, Pornoíbo-Pl.

Polócio Petrônio Portelo - Solo dos Sêssões do Assembleio Legislotivo do
Estodo do Piouí. Teresino, Piouí, _ de de 2023.
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